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Parecer técnico sobre proposta de Resolução do CONAMA, que dispõe sobre exceções que podem 

possibilitar a supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente 


A equipe da Unidade consultada considera que trata-se de mais uma importante iniciativa do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), no sentido de tornar claro e facilitar a aplicação do Código Florestal brasileiro (Lei 4.771, de 1965). A exemplo disso, cita-se a regulamentação recente do art. 2° dessa Lei, referente às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais (Resolução CONAMA 302); e ao estabelecimento de parâmetros, definições e limites referentes às Áreas de Preservação Permanente (Resolução CONAMA 303), que muito contribuiu para sua melhor interpretação. 


De um modo geral, a presente proposta de resolução apresenta nesta versão alguns pontos ainda pouco consistentes, os quais podem suscitar interpretações dúbias da forma como redigidos. 


Na Seção I, inciso 11, alínea"b", na definição dos casos excepcionais onde o Poder Público poderá autorizar a supressão de vegetaç~o em APP, no caso de interesse social: "as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área" 


Considera-se um avanço a possibilidade de se fazer esse manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar. No entanto, deve ficar claro que fica vedada a exploração madeireira nos casos de vegetação secundária em estágio médio e avançado de regeneração, onde apenas seria permito a exploração e manejo sustentável de produtos florestais não-madeireiros. 


Por outro lado, não está claro, e portanto preocupante, o modo como o monitoramento da intervenção seria realizado visando identificar uma possível descaracterização da cobertura vegetal. 


Na Seção li, art. 4., inciso IV, § 1 °, com respeito às atividades de pesquisa e lavra mineral em APP: " as atividades de lavra submetidas ao regime de licenciamento (materiais de construção civil - areia, saibro, brita e argila) ou de permissão de lavra garimpeira, conforme definido no Código de Mineração, poderão ser disoensadas da apresentacão do EIA/RIMA, devendo apresentar relatório de controle ambiental (RCA) elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos estudos previstos nos incisos I a IV desse artigo, com base em termo de referência especffico". 


O parágrafo, com apresentado, está conflitante com o texto do Art. 4, no que se refere à exigência de apresentação de ElA/RIMA em atividades de pesquisa e lavra mineral em áreas de APP. A dispensa da apresentação desse instrumento para as atividades mencionadas, em áreas de APP, não leva em consideração a dimensão do empreendimento, que, em alguns casos, sabidamente causam impactos ambientais relevantes. O ElA/RIMA, além de prever esses impactos, apresenta, de forma ordenada, as ações mitigadoras necessárias, conforme o caso. 


Nos § 6 o e 7 o, que tratam sobre o depósito de rejeitos, sistema de tratamento de efluentes, de beneficiamento e de infra-estrutura de atividades minerarias, bem como o depósito de rejeitos líquidos advindos de lavra e pesquisa mineral, apresentam conflito entre si quanto à permissão dessas atividades nas áreas de APP. Por se tratar de um tema muito abrangente e de impactos ambientais potenciais elevados, preocupa a forma subjetiva como apresentados, como, por exemplo, a sua permissão em casos excepcionais. Quais? Com base em EINRIMA? 


Na Seção III, que trata da implantação de área verde pública em zona urbana, inciso IV, "percentuais de impermeabilização e alteração para ajardinamento limitados a 5% e 15%, respectivamente". Segundo o entendimento do grupo, o percentual de impermeabilização não deveria ser superior a 10%, sob risco de acentuar os atuais problemas urbanos de escoamento superficial das águas pluviais. 


Seção IV, Art. 8°, que trata do ordenamento de ocupações em área urbana consolidada, e onde são listados os requisitos e condições necessárias para que o órgão ambienta! competente possa, excepcionalmente, declarar de interesse social o ordenamento sustentável de ocupações já consolidadas em APPs. 

São apresentadas 3 requisitos e condições, a saber: 

I. 
Localização em determinados tipos de APPs; 

II.
Ocupações consolidadas por população de baixa renda até 10/07/2001

III. 
Aprovação de projeto de sustentabilidade Urbano Ambiental. 

As questões que aqui emergem são as seguintes: 

1. Não está claro como estes requisitos e condições se relacionam entre si. São excludentes? Atendendo o disposto no inciso III fica dispensado de atender o inciso I e li? Ou se atender o inciso II fica dispensado de atender os demais incisos? Dessa forma, há uma ausência de um fio condutor que estabeleça uma relação lógica ou hierárquica entre eles. 

2. Particularmente com relação ao Inciso I, quando faz referência a largura mínima não-edificável de 15 metros em APP. Deixar indicado, a priori, que a largura mínima deverá ser de 15 metros, enfraquece o disposto anteriormente no mesmo Inciso, onde se coloca que a largura não-edificável não poderá ser inferior à metade da largura da APP. Dessa forma, visando atender uma sobreposição de legislação (lei 4.771/65 e lei 6.766/79), abre-se um espaço indesejável para a acomodação de ocupações sabidamente irregulares em áreas ambientalmente sensíveis. 


Seção V não disponível no texto! 


Na Seção VI, Art. 9° , que trata da supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP: 

Inciso VI. Instalação de pequenos equipamentos de lazer e recreação. Nesse caso, não está claro o significado dessa expressão. Quão pequenos e quais poderiam ser estes equipamentos? 

Inciso VII. Construção de moradia de pequenos agricultores ou extrativistas, em áreas rurais da região amazônica ou do Pantanal, onde o abastecimento de água se dá pelo esforço próprio dos moradores (?). O objetivo desse inciso é regulariza,: a situação da população ribeirinha desses Biomas? Se for o caso, o texto pode ser mais objetivo, sem mais justificativas, como as apresentadas acima. 

Seção VII não disponível no texto! 

Seção VIII, Das disposições Transitórias, que trata da recuperação de áreas de APP em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas. 


Trata-se, nesse caso, de importante iniciativa para atenuar, ou mesmo evitar os processos erosivos causados pelo corte raso de povoamentos florestais exóticos em áreas de topo de morro. Ressalta-se que também deveriam ser incluídas nesta Seção as áreas de encostas, como definidas na Resolução CONAMA 303, Art. 3° , Inciso VII. 

Por outro lado, deveria ser dado um tratamento diferenciado para a pequena propriedade ou posse rural familiar, pois não é raro encontrar estas propriedades em situações onde a ocorrência de APP de corpos dágua limitam áreas de baixada e as APP de topo de morro e encostas limita o uso das partes mais altas, praticamente inviabilizando a sobrevivência destas famílias. 

Dessa forma, levando-se em consideração o exposto, sugere-se o seguinte complemento de texto para a Seção VIII: 

"... exceto no caso da pequena propriedade ou posse rural familiar, que poderá manter o cultivo de espécies florestais exóticas em topo de morro desde que respeitada, simultaneamente, as seguintes condições: 

· não realizar a destoca ou revolvimento do solo para plantio ou renovação, praticando-se apenas as técnicas de cultivo mínimo; 

· não utilizar fogo em qualquer hipótese; 

· construir os acessos para trânsito de veículo em sentido transversal à linha de declividade, adotando-se medidas para o controle da erosão; 

· novos plantios só poderão ser realizados em áreas onde não exista vegetação nativa florestal já instalada;

· novos plantios, replantios ou corte raso só poderão ser executados após prévia autorização do órgão ambiental estadual, mediante apresentação de projeto ao órgão estadual de meio ambiente. " 

Ainda com relação à Seção VIII, no Art. 12, Inciso IV, sugere-se a inclusão da alínea "g" - Práticas conservacionistas de solo. 


Sem mais comentários para o momento, manifestamos o nosso desejo de sermos informados sobre o andamento das discussões sobre o tema, incluindo eventuais novas versões. 

Atenciosamente,
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cecrane 1ES5 12004 Brasilia, 1 de setembro de 2004.

Ao Senhor

Jodo Henrique Hummel Vieira

Assessor Especial do Ministro

Ministério da Agricultura, Pecudria e Abastecimento
Brasilia - DF

Senhor Assessor,

Em atengédo ao Oficio n° 614/2004/SE — MAPA, e por orientagdo do Diretor-
Presidente da Embrapa, Dr. Clayton Campanhola, enviamos Parecer Técnico
elaborado por equipe de pesquisadores da Embrapa Meio Ambiente, referente &
proposta de Resolugdo do CONAMA, que dispbe sobre excegbes que podem
possibilitar a supresséo de vegetagdo em Area de Preservac&o Permanente.

Atenciosamente,

GERSON SOARES ALVES BARRETO
Chefé do Gabinete

Anexo: Parecer Técnico sobre proposta de Resolugdo do CONAMA.
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